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Senhora Presidente:

Tenho a honra de encaminhar a deliberagdo dos senhores
Vereadores, o incluso Projeto de Lei que "Institui o Programa de Recuperacao
Fiscal para o exercicio de 2026 - REFIS 2026 no Municipio de Uchoa, e da
outras providéncias."”

O presente Projeto visa implantar o programa de recuperagéo fiscal
para o exercicio de 2026, na busca de aumentar a arrecadag&o municipal, bem
como a atender recomendagéo do Ministério Publico.

Assim sendo, contamos com a aprovagdo do projeto de Lei em
comento.

Reiterando-lhe, Sr. Presidente, bem como aos seus nobres pares, 0s
protestos de minha elevada estima e distinta consideragéo, subscrevo-me,

Atenciosamente
Prefeitura Municipal de Uchoa, 11 de fevereiro de 2026.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 02, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Institui o Programa de Recuperagio
Fiscal para o exercicio de 2026 - REFIS
2026 no Municipio de Uchoa, e d4
outras providéncias."

JOSE CLAUDIO MARTINS, Prefeito do Municipio de Uchoa, Estado de S&o Paulo, no
uso de suas atribuicbes legais, FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Fica instituido o Programa de Recuperagéo Fiscal - REFIS 2026 no Municipio de
Uchoa, destinado a promover a regularizagéio dos créditos do Municipio de origem
tributéria ou néo tributaria, bem como, os do Departamento de Agua e Esgoto,
decorrentes de débitos do sujeito passivo, pessoa fisica ou juridica, possibilitar a
recuperagéo das empresas que atuam no Municipio, especialmente aquelas referidas
no artigo 179 da Constituicdo Federal, em razdo de fatos geradores ocorridos até 31 de
dezembro de 2025, constituidos ou néo, inscritos ou ndo em divida ativa, ajuizados ou
a ajuizar, protestados, com exigibilidade suspensa ou néo, inclusive os decorrentes de
falta de recolhimento de valores retidos, na condigéo de substituto tributéario.

§ 1° A pessoa juridica que suceder outra sera responsavel pelos tributos devidos pela
sucedida, na hipétese dos arts. 132 e 133 do Cddigo Tributario Nacional, e devera
solicitar convalidagéo da opgéo feita pela sucedida.

§ 2° Nos casos em que o contribuinte possuir débitos de mais de um tributo, ou débito
tributario e néo tributério, serdo expedidos termos de parcelamento préprio para cada
espécie de tributo.

§ 3° Este programa n&o gera, em hipétese alguma, créditos para sujeitos passivos que
se mantiveram em dia com suas obrigagdes fiscais.

§ 4° O ingresso no REFIS 2026 implica na totalidade do montante dos débitos referentes
ao tributo a ser parcelado, relativos ao cadastro requerido pelo contribuinte, inclusive os
néo constituidos, que serdo incluidos no programa mediante confissdo e serfio
consolidados tendo por base a data da formalizagéo do pedido de ingresso.
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§ 5° Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se montante do débito a
somatéria do valor principal, inscrito em divida ativa ou néo, seu saldo acrescido de
multa de mora ou de oficio, juros de mora, atualizagdo monetaria, honorarios
advocaticios e demais encargos, e por consolidag@o considera-se a somatdria de todos
0s montantes existentes em um mesmo registro de cadastro fiscal.

§ 6° A totalidade do montante dos débitos a serem parcelados, de que tratam os
paragrafos anteriores, podera ser apurada por exercicio, cabendo ao contribuinte optar
por quais exercicios integrardo o REFIS 2026.

Art. 2° Os optantes do REFIS 2026 ora criado, poderdo optar pelo pagamento a vista
com redugéo de 100% (cem por cento) da multa e dos juros de mora ou parcelado em
até 24 parcelas mensais sem reducéo de muita e juros.

§ 1° No protocolo de requerimento de opgéo ao Programa REFIS 2026, o contribuinte
devera recolher a primeira parcela, observando-se as formas de pagamento parcelado
previstas neste artigo, sendo que o n&o recolhimento da primeira parcela implicara no
indeferimento da adeséo ao REFIS 2026.

§ 2° As demais parcelas vencerdo nos meses subsequentes ao acordo de parcelamento
e em dia correspondente ao do primeiro pagamento, prorrogando o seu vencimento para
o préximo dia atil subsequente, nos casos de finais de semanas, feriados ou dias sem
expediente bancario.

§ 3° O valor minimo de cada parcela ndo podera ser inferior a R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais) para pessoas juridicas, e R$ 50,00 (cinquenta reais) para pessoas
fisicas.

§ 4° As parcelas ndo pagas nas datas aprazadas sofrerdo incidéncia de multa de mora,
correspondente aos dias de atraso;

§ 5° Os contribuintes que aderirem ao REFIS 2026, além das respectivas assinaturas
no termo e pagamentos iniciais, deverdo obrigatoriamente realizar a atualizagéo
cadastral imobilidria e/ou mobilidria, apresentar documentagéo habil, fomecendo todas
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as copias, informagdes e documentos solicitados pelo setor competente do Municipio,
independente do pagamento da taxa.

§ 6° O termo de parcelamento objeto da presente Lei Complementar sera considerado
como titulo executivo extrajudicial, para todos os efeitos legais.

Art. 3° O ingresso no REFIS 2026 dar-se-&, por opgéo do contribuinte, que fara jus a
este regime especial de consolidagéo de todos os débitos incluidos no Programa,
sujeitando o optante aos efeitos previstos no artigo 174, paragrafo unico do Cédigo
Tributario Nacional, no artigo 202, inciso VI do Cddigo Civil e nas seguintes condigdes:

| - inclus&o da totalidade dos débitos em nome do sujeito passivo;
Il - confisséo irrevogavel e irretratavel de todos os débitos consolidados;

Il - aceitagédo plena e irretratavel de todas as condigdes estabelecidas nesta Lei
Complementar, nos termos dos artigos 389 e 395 do novo Cdédigo de Processo Civil:

IV - desisténcia expressa e irrevogével de todas e quaisquer modalidades de agdes,
defesas, impugnagdes, embargos a execugéo e recursos administrativos ou judiciais
existentes com relagéo aos débitos consolidados, renunciando ao direito em que se
funda a sua pretensao.

§ 1° Os prazos de inicio e término para ades@o ao REFIS 2026, bem como sua eventual
prorrogagéo, serdo definidos por Decreto do Poder Executivo.

§ 2° A concesséo dos beneficios previstos nesta Lei Complementar:

| - néo dispensa, na hipétese de débitos inscritos em divida ativa, o pagamento das
custas e dos emolumentos judiciais e, ainda, os honorérios advocaticios;

Il - ndo autoriza a restituigdo, no todo ou em parte, de importancia recolhida
anteriormente ao inicio da vigéncia desta Lei Complementar.
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Il - o pagamento a vista ou a formalizagédo do parcelamento, nos termos desta Lei

Complementar, ndo acarretam novagdo prevista no inciso | do artigo 360 do Caédigo
Civil.

§ 3° Quando se tratar de crédito em execugéo fiscal ou discutido em processo judicial
em que a Municipalidade conste no polo ativo da ag&o, os processos somente seréao
extintos apés a confirmagéo do pagamento total do crédito, honorarios e das custas,
emolumentos processuais, que deve ser recolhido diretamente ao Poder Judiciario.

Art. 4° O contribuinte sera excluido do REFIS 2026, e o parcelamento do débito sera
rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer notificagdo prévia ou
interpelagdo, judicial ou extrajudicial ao devedor, que implicara na imediata exigibilidade
da totalidade do crédito ainda néo pago, acrescido dos valores que haviam sido
dispensados por esta Lei Complementar, devidamente atualizados nos termos da
legislagdo municipal vigente, podendo o Municipio promover o ajuizamento/protesto via
cartério dos débitos remanescentes, diante da ocorréncia de qualquer uma das
seguintes hipoteses:

| - inobservancia de qualquer das exigéncias estabelecidas nesta Lei Complementar,

Il - inadimplemento de 3 (trés) parcelas consecutivas;

Ill - a decretagdo de faléncia ou extingdo pela liquidagdo da pessoa juridica optante;

IV - cisdo de pessoa juridica, exceto se a sociedade nova oriunda da ciséo ou aquela
que incorporar a parte do patrimdnio permanecer estabelecida no Municipio de Uchoa,
e assumir solidariamente com a cindida as obrigagbes do REFIS;

V - a pratica mediante fraude, simulagéo ou qualquer outro ato tendente a omitir do fisco
informagdes, com o objetivo de diminuir ou subtrair receita do erario municipal, que
constitui a base de célculo para langamentos de tributos municipais;

§ 1° A exclusdo do contribuinte do REFIS 2026 acarretara a imediata exigibilidade da
totalidade do débito tributario confessado e néo pago, aplicando-se sobre o montante
devido, os acréscimos legais, previstos na legislagdo municipal, a época da ocorréncia
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dos respectivos fatos geradores, executando-se, automaticamente, as garantias
eventualmente prestadas, prosseguindo-se as eventuais execugdes fiscais ou imediata
inscricdo em divida ativa do débito ainda ndo ajuizado e consequente cobranga
judicial/protesto via cartério.

§ 2° A opcéo pelo REFIS suspendera o andamento das agdes de execugdes fiscais em
curso, mantendo-se as penhoras e garantias existentes, até a efetiva liquidagdo dos
débitos consolidados.

§ 3° Os termos de parcelamento por ventura rescindidos, nos termos do disposto no
"caput” deste artigo, acarretardo o estorno dos beneficios concedidos, sendo estes
reduzidos na proporgéo das parcelas restantes.

§ 4° Verificando-se a hipétese de desisténcia dos embargos a execugao fiscal, condi¢éo
para efetuar o REFIS, o devedor concordaré com a suspensao do processo de execugao
pelo prazo do parcelamento a que se obrigou, obedecendo- se ao estabelecido no artigo
922 do Cadigo de Processo Civil.

§ 5° Liquidado o parcelamento nos termos desta da Lei Complementar, o Municipio
informara o fato ao juizo da execugéo fiscal e requerera a sua extingdo, com fundamento
no inciso Il do art. 924 do Cédigo de Processo Civil.

§ 6° Como condigéo para formalizagéo do REFIS 2026, o contribuinte devera concordar
expressamente que o depdsito judicial e ou penhora eventualmente realizados sejam
levantados somente apés efetivada a quitagdo do respectivo parcelamento.

§ 7° O contribuinte excluido do REFIS 2026 ficara impedido de aderir novamente ao
programa pelo periodo de 02 (dois) anos.

Art. 5° Aplica-se subsidiariamente a esta Lei Complementar o disposto no Cédigo
Tributario Municipal ou demais normas tributéarias que regem a matéria.

Art. 6° O Poder Executivo devera dar ampla divulgagéo ao Programa REFIS 2026, bem
como ao Decreto que definira os prazos de inicio e término para adesdo ao mesmo.
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Art. 7° Ficam cancelados os débitos abrangidos por esta lei quando consumada a

prescri¢éo.

Art. 8° Ficam autorizados os procuradores juridicos da Prefeitura Municipal de Uchoa a
desistirem das execugdes fiscais na forma da legislagdo processual, de créditos
prescritos, créditos cuja respectiva certiddo de divida ativa contenha vicio, créditos cuja
inscricéo mobilidria esteja inativa e de outras irregularidades apuradas.

Art. 9° O contribuinte fica obrigado a realizar a atualizagdo periédica de seus dados
cadastrais perante o cadastro imobiliério no Departamento de Tributos Municipais, como
condigéo para participar do presente REFIS, sempre que requerer qualquer documento
e/ou informagao junto ao Municipio.

Art. 10. Na impossibilidade de efetuar o célculo do valor do crédito previsto nesta Lei
Complementar, devido erros de migrag@o de dados de mudancas de sistemas, erros de
langamentos, inclusive os arbitrados a que cabem reviséo fiscal, o sujeito passivo
postulante devera aguardar o encerramento da respectiva agdo fiscal, valores
divergentes, baixa, arbitramento e outros eventuais erros que venham surgir, assim
como no cadastro técnico, no Sistema Informatizado da Prefeitura, as corregdes serdo
feitas mediante processo administrativo & parte e, nestes casos, fica suspenso e
prorrogado o prazo do REFIS 2026, sem nenhum prejuizo ao optante, em até 30 (trinta)
dias, a partir da data de sua regularizagdo e corregdes totalmente concluidas.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alteragdes decorrentes da
implantagéo desta Lei Complementar, especialmente no que se refere aos critérios
previstos no anexo de metas fiscais, constantes das Leis Orgamentarias.

Paragrafo unico. Na elaboragéo do orgamento anual, inclusive para os exercicios
subsequentes, o Poder Executivo adotara as medidas necessarias ao atendimento do
disposto no artigo 14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 12. As despesas com a execugéo da presente Lei Complementar correrdo por conta
de dotagdes orgamentérias proprias constantes no orgamento em vigor, suplementadas
se necessario.
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Art. 13. A presente Lei Complementar entrara em vigor na data de sua publicagéo,
revogando as disposi¢des em contrario.

Prefeitura Municipal de Uchoa/SP, 11 de fevereiro de 2026.
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